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A situação tributária das empresas do ramo da saúde frente à Reforma 

Tributária 

The Tax Situation of Companies in the Health Sector in the Face of the Tax Reform 

La situación tributaria de las empresas del sector salud frente a la Reforma Tributaria  

 

Lí via Xavier Silveira do Nascimento1  

 

Introdução  

 

O trabalho demonstra que, embora a reforma busque simplificaça o e 

neutralidade, sua implementaça o tende a ser mais onerosa para clí nicas e hospitais, 

ainda que laborato rios possam se beneficiar da possibilidade de cre ditos ampliados. 

A pesquisa baseia-se em ana lise comparativa, em exemplos pra ticos de ca lculo e em 

pareceres doutrina rios, defendendo a tese de que o impacto da reforma no setor da 

sau de e  predominantemente negativo no curto e me dio prazo. 

 

Desenvolvimento  

 

A Reforma Tributa ria instituí da pela Emenda Constitucional nº 132, 

promulgada em dezembro de 2023, trouxe para o Brasil um momento decisivo na 

reestruturaça o de seu sistema fiscal. Essa reforma substitui cinco tributos — PIS, 

Cofins, ICMS, ISS e IPI — por um modelo de Imposto sobre Valor Agregado (IVA) 

dual, composto pela Contribuiça o sobre Bens e Serviços (CBS), de compete ncia 

federal, e pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de compete ncia estadual e 
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municipal. Seu objetivo declarado e  simplificar o sistema tributa rio, reduzir a 

cumulatividade, aumentar a transpare ncia e tornar a arrecadaça o mais eficiente, 

adotando o princí pio do destino, que vincula o recolhimento do imposto ao local de 

consumo. 

Embora a proposta traga avanços te cnicos e busque uma modernizaça o do 

sistema, a transiça o ate  2033, conforme preve  a pro pria Emenda e suas leis 

complementares, revela um cena rio de complexidade e possí veis distorço es 

setoriais. 

Entre os setores mais sensí veis a essa mudança, destaco o da sau de privada, 

que engloba clí nicas, hospitais, laborato rios e serviços de diagno stico por imagem. 

Apesar de a legislaça o prever alí quotas reduzidas para os serviços de sau de humana, 

a substituiça o do modelo cumulativo por um sistema de cre ditos financeiros 

ampliou a base de incide ncia, resultando, na pra tica, em um aumento efetivo da 

carga tributa ria. A Lei Complementar nº 214/2025, que regulamenta os novos 

tributos, detalha que o ca lculo da CBS e do IBS passa a considerar o valor agregado 

de cada operaça o, com possibilidade de aproveitamento de cre ditos apenas sobre 

bens e serviços tributados. Contudo, como grande parte das operaço es do setor de 

sau de envolve insumos isentos, ma o de obra intensiva e serviços sem direito a 

cre dito, a compensaça o se torna limitada, elevando o custo tributa rio final. 

Essa mudança impacta diretamente a precificaça o dos serviços me dicos. 

Hospitais, clí nicas e laborato rios, que ja  lidam com altos custos operacionais, passam 

a incorporar as novas alí quotas em suas formaço es de custos, o que inevitavelmente 

se reflete no valor das consultas, exames e procedimentos. Em especial, os centros 

de diagno stico por imagem, que dependem de equipamentos de alto custo e insumos 

importados, enfrentam forte pressa o financeira, o que tende a reduzir sua 

capacidade de oferecer serviços acessí veis. Assim, a reforma, que deveria promover 
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maior neutralidade e justiça fiscal, pode, na pra tica, gerar um efeito regressivo, 

onerando setores essenciais a  populaça o. 

Essa preocupaça o se agrava diante da realidade do Sistema U nico de Sau de 

(SUS). Embora reconheça a importa ncia e a magnitude do SUS como instrumento de 

concretizaça o do direito constitucional a  sau de, e  inega vel que ele enfrenta 

limitaço es estruturais e operacionais que resultam em longas esperas para consultas 

e exames. Diante disso, muitos brasileiros recorrem ao sistema privado para garantir 

atendimento mais ra pido. No entanto, com a elevaça o dos custos tributa rios e 

operacionais, esse acesso se tornara  cada vez mais restrito, especialmente para 

pacientes oncolo gicos e portadores de doenças cro nicas, que necessitam de 

diagno sticos ra pidos e acompanhamento contí nuo. 

Ao analisar esse cena rio sob a o tica da justiça como equidade de John Rawls, 

percebo uma contradiça o entre os princí pios normativos de justiça e a realidade 

econo mica da reforma. Em sua obra Justiça como Equidade – Uma Reformulaça o, 

Rawls defende que “as desigualdades sociais e econo micas devem ser organizadas 

de tal modo que resultem ao mesmo tempo em vantagens compensato rias para 

todos e, em particular, para os menos favorecidos.” (Rawls, 2003, p. 91). 

Para o autor, a verdadeira justiça consiste em estruturar a sociedade de 

maneira que cada indiví duo possa desfrutar de igual valor das liberdades 

fundamentais, enquanto as diferenças existentes funcionem   para   o   benefí cio   

coletivo.   Ele   tambe m   explica   que “o valor equitativo das liberdades polí ticas 

garante que cidada os similarmente dotados e motivados tenham praticamente uma 

chance igual de influenciar a polí tica governamental e de galgar posiço es de 

autoridade, independentemente de sua classe social e econo mica.” (Rawls, 2003, p. 

66). 
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Esses princí pios me levam a concluir que uma reforma tributa ria justa deve 

ser avaliada na o apenas por sua eficie ncia administrativa, mas pela sua capacidade 

de redistribuir oportunidades e benefí cios de forma equitativa. Contudo, o que se 

observa na Reforma Tributa ria de 2023 e  uma tende ncia de priorizaça o do equilí brio 

fiscal e da arrecadaça o, em detrimento da equidade social. 

Essa crí tica dialoga com a ana lise de Ma rcio Pochmann em A Batalha pelo 

Futuro: Como Enfrentar o Desmonte do Estado e a Desigualdade (2020). O autor 

adverte que “A nova onda de reformas fiscais no Brasil tem priorizado o 

enxugamento do Estado e o ajuste das contas pu blicas, sem considerar que a 

desigualdade social e econo mica e  resultado de um modelo tributa rio regressivo e 

excludente.” (Pochmann, 2020, p. 47). Destaca ainda que “sem um Estado indutor e 

redistributivo, as reformas acabam reforçando as disparidades histo ricas do paí s, 

pois transferem ao cidada o comum o o nus de financiar polí ticas pu blicas que 

deveriam ser sustentadas pelos mais ricos.” (Pochmann, 2020, p. 89). 

Essas palavras traduzem o que observo na atual reforma: um deslocamento 

de responsabilidades que amplia o peso fiscal sobre os mais vulnera veis. No caso do 

setor da sau de, essa transfere ncia de encargos compromete o acesso e transforma a 

tributaça o em barreira social. 

Essa leitura e  reforçada por Melina de Souza Rocha Lukic, em Reforma 

Tributa ria no Brasil: ide ias, interesses e instituiço es (2014), quando afirma que “a 

estrutura tributa ria brasileira e  resultado de um processo histo rico de acomodaça o 

entre interesses polí ticos e econo micos, em que as tentativas de redistribuiça o sa o 

frequentemente neutralizadas por coalizo es conservadoras que defendem o status 

quo.” E ainda que “as reformas propostas ao longo das u ltimas de cadas te m 

priorizado a simplificaça o e a eficie ncia arrecadato ria, mas evitado enfrentar o 
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verdadeiro problema do sistema: sua regressividade e sua incapacidade de reduzir 

desigualdades sociais.” (Lukic, 2014, p. 132 e 155). 

Ao incorporar essa visa o, compreendo que a justiça fiscal na o se resume ao 

equilí brio conta bil do Estado, mas a  forma como os encargos e benefí cios sa o 

distribuí dos. O Estado brasileiro, historicamente, tem operado sob uma lo gica que 

combina alta carga tributa ria com baixa progressividade, penalizando o consumo e, 

consequentemente, as classes mais pobres. De modo paradoxal, arrecada muito, mas 

distribui mal: cobra de todos, mas devolve benefí cios de forma desigual. 

Assim, a  luz das ide ias de Rawls, Pochmann e Lukic, sustento que a Reforma 

Tributa ria, embora avance em eficie ncia te cnica, carece de justiça material. A adoça o 

da Lei Complementar nº 214/2025 e a implementaça o do IVA dual, sem polí ticas 

redistributivas efetivas, tendem a aprofundar desigualdades regionais e sociais, 

especialmente no setor da sau de. A verdadeira justiça fiscal deve conciliar te cnica e 

e tica, eficie ncia e solidariedade, para garantir que o sistema tributa rio cumpra sua 

funça o essencial: reduzir desigualdades, fortalecer o Estado e assegurar dignidade 

aos cidada os. 

 

Objetivo  

 

O presente estudo tem como propo sito analisar os impactos da Reforma 

Tributa ria de 2023 sobre o setor da sau de privada, a  luz dos princí pios da justiça 

tributa ria e da equidade fiscal. Busca- se compreender de que forma as mudanças 

introduzidas pelo novo modelo de tributaça o podem afetar o acesso aos serviços 

essenciais e aprofundar desigualdades sociais. 
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Considerações finais  

 

A Reforma Tributa ria de 2023 representa um avanço te cnico importante na 

estrutura fiscal brasileira, mas ainda revela um de ficit de justiça material. Apesar de 

simplificar tributos e buscar eficie ncia arrecadato ria, o novo modelo tende a 

aumentar custos em setores essenciais, como o da sau de, ampliando desigualdades 

e restringindo o acesso a serviços ba sicos. 

A partir de John Rawls, compreendo que a justiça como equidade oferece um 

referencial e tico relevante, mas deve ser lida criticamente, pois sua visa o liberal 

admite desigualdades que, no contexto brasileiro, acabam sendo reproduzidas pelo 

pro prio sistema tributa rio. As contribuiço es de Ma rcio Pochmann e Melina Lukic 

reforçam essa crí tica ao evidenciar que a polí tica fiscal do paí s continua subordinada 

a interesses econo micos e distante de um papel redistributivo efetivo. 

Concluo que a verdadeira reforma tributa ria deve ir ale m da eficie ncia 

te cnica: precisa unir equidade e solidariedade, tornando a tributaça o um 

instrumento real de justiça social. Somente assim sera  possí vel transformar 

arrecadaça o em inclusa o e eficie ncia em dignidade. 
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